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DISPENSA DE LICITAÇÃO  (D. O. 1799 de 07/10/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação, na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: GRÁFICA PALMEIRAS LTDA ME 
Processo: 2700/2013 – Secretaria Municipal de Ordem Pública 
Objeto: Aquisição de  formulários e adesivos de advertência e autos de infrações 
Valor: R$ 2.590,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1799 de 07/02/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: BOB LEO ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
LTDA - ME 
Processo: 818/2014 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Show artístico do grupo Loukamizade 
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art.25, III, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1799 de 07/10/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: S. JORGE C. MONTEIRO - ME 
Processo: 0310/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Materiais de informática para reposição 
Valor: R$ 2.018,55 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA ME 
Processo: 0167/2014 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de galões de água mineral 
Valor: R$ 874,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: R. J. BAZAR LTDA 
Processo: 0569/2014 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Manutenção de aparelhos de ar condicionado 
Valor: R$ 1.259,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MGO COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES LTDA ME 
Processo: 8450/2013 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de extintores de incêndio 
Valor: R$ 855,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2013 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de 
suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 
da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento a ATA
REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 014/2013, Referente a 
Aquisição de Extintor e Recarga para atender os imóveis e 
veículos da Secretarias municipais. 

 
CONTRATADO: MGO COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES LTDA 
Incluindo a seguinte dotação orçamentária: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA 
DESPESA 

FONTE 

 
20.25.00.12.361.4012.2020 
20.25.00.12.361.4001.2001 
20.25.00.12.361.4012.2020 
20.25.00.12.361.4012.2020 

 
3390.30 
3390.30 
4490.52 
3390.39 

 
000 
000 
000 
000 

 
Paty do Alferes, 27 de janeiro de 2014.  

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 

 CONTRATO N.º 005/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 005/2014, celebrado com a empresa BOB LEO  ATIVIDADES 
DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO LTDA-ME,  
realização de shows artístico com a cantora Andreia Caffé, na Praça 
Noemia Rosa na Granja Califórnia em Paty do Alferes, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), no dia 08/02/14. 
 
                                               Paty do Alferes, 07 de fevereiro de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 3.972 DE  07  DE  FEVEREIRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar,  por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$  93.120,00   (Noventa e  três mil, cento e vinte reais). 
 
FONTE = 000   R$ 53.120,00   (ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS ) 
FONTE = 010   R$ 20.000,00   (ROYALTIES )  
FONTE = 015   R$ 20.000,00   (ROYALTIES) 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.31.000 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras R$          16.000,00 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$            2.000,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          28.000,00 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               400,00 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$            6.720,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.812.4014.2024 – Manutenção das Unidades Esportivas  
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.010 – Equipamentos e Material Permanente R$          20.000,00 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$          20.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais e totais 
dos Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          53.120,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.00.27.812.4014.2024 – Manutenção das Unidades Esportivas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.010 – Obras e Instalações R$          20.000,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$          20.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,  07    de    fevereiro   de   2014.  

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -
Secretária de Educação: -Secretário de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 
(interino): -Secretária de 
Planejamento e Gestão: -
Secretário de Administração, Recursos Humanos e Gestão 
de Pessoas: -
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes e Lazer: 
- Consultor Jurídico: 

-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE 
DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JOSÉ RICARDO 
MARQUES FERNANDES-Vice Presidente: JULIO AVELINO 
DE MOURA NETO-1º Secretário: EDUARDO DE SNT’ANA 
MARIOTTI-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EUNICIO TEIXEIRA 
DOS SANTOS-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

                                   Resolução nº 002 / 2014 
 
O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Considerando a substituição do Sistema Tributário, 
 
Considerando a impossibilidade da emissão de guias durante a implantação 
do novo software e, 
 
Considerando que o novo software foi operacionalizado na área Tributária no 
último dia 03 de fevereiro de 2014, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam prorrogadas para o dia 28 de fevereiro de 2014, as parcelas 
vencidas no mês de janeiro/2014 referentes aos parcelamentos contratados. 
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Parágrafo Único – Sem prejuízo da prorrogação estipulada no caput, em 
caso de falta de pagamento, aplicar-se-á o contido nos Artigos 4º e 5º da Lei 
1.760 de 01/08/2011. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
      Paty do Alferes, 07 de fevereiro de 2014. 
 
                 MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO 
   Secretário Municipal de Fazenda 

 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO APOSTILAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 014/2013,  DO DIÁRIO 
OFICIAL N° 1790 DE 27 DE JANEIRO DE 2014.  
 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 


